
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2093   DE 15/12/92 
                    PROJETO DE LEI Nº  2133   
                    "DENOMINA UMA VIA PúBLICA AINDA SEM DENOMINAÇÄO DE 
                    RUA JAIME BELLUZZO."                               
 
                A Câmara Municipal de Säo Sebastiäo do Paraiso,decreta        
e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:                               
                ARTº 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a      
denominar uma via pública ainda sem denominaçäo de "Rua Jaime Belluzzo",      
como homenagem póstuma à sua memória de cidadäo prestante, chefe de família   
exemplar e de industrial conceituado.                                         
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 15 de Dezembro de 1992.               
                                                                              
 
VER.PRES.ANTONINO JOSE AMORIM / VER.VICE-PRES.DR.PAULO ROBERTO DE AZEVEDO / VE 
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